
I N D I C A Ç Ã O Nº. 238
SESSÃO ORDINÁRIA DE 21/11/2005
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que os banheiros e as áreas próximas à Igreja de Santo Antônio, no Distrito de Rubião Júnior, estão sem iluminação,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar providências junto ao departamento competente, a fim que sejam realizados os reparos necessários na iluminação da parte externa da Igreja de Santo Antônio, no Distrito de Rubião Júnior, a fim de atender aos anseios de várias pessoas que dirigem-se para referida localidade.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de novembro de 2005.
Vereador Autor CARLOS TRIGO
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